
PREFEITURA MUÍiIICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, FINANçAS E PLANEJAMENTO.

CNPJ: 29.578.965/000'l-48

PORTARIA NO 057 DE 03 DE OUTUBRO OE2022.

Designa seÍvidores para acompanhar e fiscalizar a
execução do contrato no OO4|2O22 advindo do Processo
Administrativo no 005/2022 Dispensa Artigo 24, § ll.

llustríssimo Senhor AMARILDO RODRIGUES OOS SANTOS, Secretário Municipal de Administraçáo,
FinanÇas e Planejamento, no uso de suas atribuiçôes legais considerando o disposto no art. 06, Inciso lll da
Lei 66/2001 que dispoe sobre o Reginre Jurídico Único dos SeÍvidores Municipais de Belterra.

RESOLVE:

Art. 10 - Designar o servidor AI{TONIO XAVIER DE OLIVEIRA, matrÍcula n" 74, onde os mesmos teráo que
acompanhar e fiscalizaÍ a execuçâo do contráo no OOU2O22, com vigência de 03 de Outubro de 2022 a 03
de Outubro de 2023, advindo do processo administrativo n" 00512022 Dispensa Artigo 24, § ll, que se refere
A CONTRATAÇÃO DE ETPRESA ESPECIALIZADA Ei' TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO, PARA
FORNECIMENTO DE UCENçA DE USO ANUAL DE SISTEMA ESPECíFICO DE IDENTIFICAçÃo cIvII-
(EMISSAO DE REGISTRO GERAL - RG) DA SECRETARIA DE ESTAOO DE SEGURANÇA PUBLICA
PARA A PREFEITURA IUNICIPAL DE BELTERRA, EM ATEIIIDITENTO Ao AcoRoo DE
coopERAçÃo TEcNtcA tr G6/202,t pCE/pMB.

Art. 20 - Determinar que os servidores ora designados deveráo:
| - Zelar pelo fiel cumprimento do coírtÍato, anotando em registro própÍio todas as ocorrências à sua execução,
determinando o que for necessárin à rêgula[izaÉo das faltas ou dos defeilos observados, e, submeter aos
seus superiores, em tempo hábil, as dôcisões e as providências que ultEpessarem a sua competência, nos
termos da lei;
ll - Avaliar, continuâÍrBntê, a qualidade dos serviços prestados ê/ou máeriais fornecidos pela
CONTRATADA, em peíbdhidade adequada ao objeto do contralo, e durante o seu perÍodo de validade,
eventualmente, propor a autoÍidade superior à aplicaçáo das penalidades legalmente estabelec,das;
lll- atestar, foÍmalmente, nos autos dos pÍocessos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos
materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamenlo.

Art. 30 - Dê-se ciênch aos servidores designados e publique-se.
Art. 40 - Esta Portariâ entra em vigor na dâtâ de sua publicaçáo,
Art.50- Revoga-se a Portaria no O56f2022 de 23 de Setembro de 2022

Gabinetê dô Sêcretáriô À/unicipal de AdministraÇão, Finanças e Planejamento de Belterra, em 03 de
Outubro de 2022.

Secretário irunicipal de
ES DOA SÂltTOS
Finanças e Planejamênto - SEMAF.

' Dêcreto n' 0212021

Paldcio das Sefingueirus, n'15, nb Ameicano, CEP: 6Et13-000, Belteüa-pA. Fone: (9j) 3'SE-t tt2
bclterraloa úr hotnrail-com ,' gabinetetabelterra.oa.sov.br

Publicado no Portal da Transparência do Município de Belterra e disponibilizado para publicação
no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará - FAMEP.



Processo no OOS|2O22 - DISPENSA ARTIGO 24, § ll
Contrato no 00412022
Porteria no O5712022

TERMO DE ACETTE DE F|SCAL|ZAÇÃO DO COü.|TRATO

Declaro que seíei responsável pela Íscalizaçáo do contrato originado poÍ este processo e esta portaria,
acompanhando sua exeoução e adotando os procedimentos gue se fizeÍem necessários para exigir seu fiel
cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposiçáo legais que regulam a matéria.

B€herra/PA, 03 de Outubro de 2022

NI IRA
tatrlcula n

Palácio das Seringuebas, n" 45, Wa Amedcana, CEP: 68113-000, Bellerra-PÀ. Fone: (93) 3558-t t 82
belterÍaDaaarhotmail-conr,' sabi neteaa-tb€lterra.Da.sov.br

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA Eit TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO,
PARA FORNECIMENTO DE LICENçA DE USO ANUAL DE SISTEMA ESPECíFrcO DE IDENTIFICAçÃO
CIVIL (EMISSÃO DE REGISTRO GERAL - RG) DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANçA
PUBLICA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE
cooPERAçÂO TÉCNTCA N" 036/202í pCE/pMB.

FISCAL
UNIDADE: SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO.
SERVIDOR RESPONSAVEL: ANÍONIO XAVIER DE OLIVEIRA
CARGO/FUNçÃO: AGENTE ADMIN ISTRATIVO
MATRICULA:74
SETOR DE LOTAçÃO: SEMAF,

74


